
INDICAÇÃO Nº 
2337
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente providências no sentido de estudar a possibilidade de liberar recursos na ordem de R$ 100.000,00 ( cem mil reais) que serão utilizados na área de infra-estrutura do município de Apiaí.
JUSTIFICATIVA

O município de Apiaí, localizado na região do Vale do Ribeira registra uma população de 26.000 habitantes e vem encontrando sérias dificuldades em disponibilizar recursos para aplicar na parte de infra-estrutura, principalmente no que se refere às obras de melhoramentos das vias públicas e serviços urbanos.

Isso se deve, principalmente, ao fato de o município ter que aplicar a maior parte de seu orçamento nas áreas de saúde, educação e folha de pagamento do funcionalismo municipal, não sobrando, portanto, recursos suficientes para atender outras áreas, a exemplo da infra-estrutura urbana.

Assim, muito pouco resta para se investir em melhorias urbanas, como é o caso de pavimentação e recapeamento das vias públicas. Falta fôlego financeiro ao município, para possibilitar a execução dessas obras reivindicadas pela população.

É o caso das vias públicas do Alto da Tenda, bairro tradicional de Apiaí que acolhe um grande número de pessoas, mas que até agora não recebeu o benefício da pavimentação, penalizando dessa forma inúmeras famílias.  

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender o pleito supra mencionado, pois, no meu entendimento, é fundamental a participação do governo estadual nessa parceria, liberando recursos para tais investimentos e contribuindo para reduzir essas desigualdades, propondo às populações envolvidas efetiva dignidade e melhores condições de vida. 
Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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